
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODÓ 

Rua Joel Assunção, n° 340, Centro, Bodó/RN, CEP: 59.528-000 
CNPJ nº. 01.612.374/0001-20 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN 
(REGISTRO DE PREÇOS) 

  
O MUNICÍPIO DE BODÓ/RN, com sede na Rua Joel Assunção, n°. 340, Centro, Bodó/RN, CEP: 

59.528-000, por intermédio do seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 269/2018 – GP, comunica 
aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”, a sessão pública acontecerá às 10:00h (Horário de Brasília) do dia 16 DE ABRIL DE 2021, 
conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 000375/2021-PMB/RN, nos termos da Lei nº. 10.520/02, 
do Decreto Federal nº. 10.024/2019, do Decreto Municipal nº. 15/2020, e subsidiariamente, das 
normas constantes na Lei nº. 8.666/93, com as devidas alterações, e demais normas pertinentes. 

 

Observação: O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br.   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BODÓ/RN, conforme descrito no Termo de Referência 
(Anexo I do edital). 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO GLOBAL”, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. Conforme Decreto Municipal nº. 003/2015, o órgão gerenciador deste Registro de Preço Será a 
Secretaria Municipal de Educação deste Município. 
 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº. 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123/2006.  
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º. da Lei nº. 8.666/1993; 
 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.3.8. Empresas cujo sócios e administradores tenham relação familiar ou parentesco consanguíneo, 
em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive com Prefeito, a Vice-
Prefeitura, o Procurador Geral do Município, os Secretários Municipais, o Presidente da Câmara e 
demais vereadores, os Presidentes ou Dirigentes de Autarquias, Institutos, Agências, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas, bem como com todos os demais 
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, RELACIONADOS AO MUNICIPIO DE 
BODÓ/RN 
 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 



4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº. 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
4.4.8. Declaração Cumprimento dos requisitos de habilitação (Declaração de Veracidade); 
 
4.4.9. Declaração de inexistência de servidor público; 
 
4.4.10. Declaração de idoneidade; 
 
4.4.11. Declaração de Veracidade e Licitude dos documentos apresentados; 
 
4.4.12. Declaração de Concordância ao edital e Prazo de entrega; 
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.1.1. Após o encerramento do acolhimento das propostas, não será admitido o envido de nenhum 
documento de que componham os requisitos de habilitação. 
 



5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º. da LC nº. 123/2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 
 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação de serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
 
7.1. A partir do horário previsto neste Edital terão início à sessão pública do pregão eletrônico, 
passando ao Pregoeiro a aceitabilidade das propostas e logo em seguida a sua divulgação. 



7.2. O Pregoeiro analisará as propostas de preços eletronicamente encaminhadas, desclassificando 
aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo instrumento convocatório.  
 
7.3. A decisão sobre classificação de propostas comerciais será disponibilizada no sistema eletrônico 
para acompanhamento em tempo real pelas empresas. 
 
7.4. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas 
classificadas poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico, sem 
restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas 
sempre inferior ao seu último lance ofertado. 
 
7.5. A cada lance ofertado, o participante conectado será imediatamente informado de seu 
recebimento com seu respectivo horário de registro e valor.  
 
7.6. Os lances apresentados deverão referir-se em cima do VALOR UNITÁRIO POR ITEM de acordo com 
a unidade de medida; 
 
7.7. Não serão aceitas cotações com valores unitários e totais com mais de duas casas decimais. Caso 
ocorra o valor deverá ser arredondado para menor. 
 
7.8. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá o Pregoeiro verificar a 
aceitabilidade do valor ofertado. 
 
7.9. Na hipótese de haver lances ou propostas iguais prevalecerão como de menor valor o lance que 
tiver sido primeiramente registrado.  
 
7.10. Em caso de não haver lances prevalecerá o descrito no item anterior. 
 
7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos.  
 
7.12. Durante o transcurso da sessão de lances, os participantes serão informados em tempo real, do 
valor do menor lance registrado.  
 
7.13. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.  
 
7.14. Por iniciativa do Pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá início do tempo 
aleatório (randômico) de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, findo o qual 
estará automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
7.15. O tempo aleatório será gerado automaticamente pelo sistema eletrônico, podendo durar de 01 
segundo a 30 minutos sendo, portanto desconhecido.  
 
7.16. Em face da impossibilidade de determinação do tempo aleatório recomendam-se aos licitantes 
estabelecer o valor mínimo de lance, evitando assim frustração por falta de tempo hábil para calculá-
lo e apresentá-lo durante o tempo aleatório. 
 
7.17. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o 
resultado da licitação.  
 
7.18. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos 
realizados.  



7.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos após aberta a sessão, o 
pregão será suspenso e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes por meio 
do próprio sistema. Ficando o licitante responsável pelo acompanhamento.  
 
7.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o sistema verificará e classificará a 
licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º 
da Lei Complementar nº. 147/2014.  
 
7.21. Poderão ser corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro depois de encerrados, erros relativos a 
operações matemáticas.  
 
7.22. Casos não se realizem lances serão verificados a conformidade entre a proposta de menor valor 
e o valor estimado da contratação.  
 
7.23. Todos os avisos de suspensão em decorrência de horário de expediente ou fatos supervenientes, 
serão disponibilizado no sistema utilizado, sendo de inteira responsabilidade o acompanhamento por 
parte do licitante.  
 
7.24. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados no chat e/ou anexados no 
campo “DOCUMENTO” no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. Não podendo o licitante 
alegar desconhecimento da informação, sob pena de decair seus direitos.   
 

CLÁUSULA OITAVA - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO HORAS) DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência 
será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 



8.5.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

CLÁUSULA NONA - DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 
NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 
9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 
9.1.2. Consolidada de Pessoa Jurídica emitida pelo tribunal de contas da união (com base nos portais 
do TCU, CNJ, Portal da Transparência) dos licitantes inidôneos ou impedidos de participar de licitações, 
através do endereço: https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br. 
 
9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 
por força do art. 12 da Lei n°. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 



9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto nº. 10.024/2019. 
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.7. Conforme o disposto na Cláusula Quinta, os licitantes deverão encaminhar EXCLUSIVAMENTE 
ATRAVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Item 5.1. deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764/1971;  
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº. 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
 



9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 
 
9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº. 5.764/1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas:  
 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 
desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor 
da empresa licitante, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação. 
 
9.12. OUTROS: 
 
9.12.1. DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL 
EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V). 
 
9.12.2. Declaração Assegurando a Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
administração (ANEXO VII). 
 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 



9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei nº. 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 
(VINTE QUATRO) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 



10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
11.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº. 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONTRATO 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº. 8.666/1993; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 77 e 78 da 
Lei nº. 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 79 e 80 da mesma Lei. 
 
16.4. O contrato, vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES e poderá ser prorrogado conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência. 
 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 



art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
 
16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 
 
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
17.1. O reequilíbrio econômico-financeiro, será aplicado de acordo com as regras descritas no Termo 
de Referência (Anexo I do Edital). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). 
 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO PAGAMENTO. 
 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
 
21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 



21.1.6. Não mantiver a proposta; 
 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;  
 
21.2. O atraso injustificado ou retardamento objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. 86 da Lei nº. 8666/93. 
 
21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Bodó/RN, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 
com as multas previstas. 
 
21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 87 da Lei nº. 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Prefeitura 
Municipal de Bodó/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Bodó/RN, será aplicado o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 
7º da Lei nº. 10.520/02 e art. 14 do Decreto nº. 3.555/00. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
21.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 21.3, letras “c” e “d”, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 



c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA -DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 
 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto n°. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA TERCEIRA - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 01 (um) dia útil anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amoldarem ao art. 21, §4º, da Lei nº. 8.666/93. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 
 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
24.1. As despesas decorrentes deste certame, correrão por conta dos recursos do Orçamento Geral do 
Município, conforme descrito abaixo: 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11110000 
 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL FINANCIADOS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11110000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL FINANCIADOS COM 
RECURSOS DO FUNDEB 60% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11120000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2009 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL FINANCIADOS COM 
RECURSOS DO FUNDEB 40% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11130000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2020 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL FINANCIADOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11110000 
 



UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL FINANCIADOS COM RECURSOS 
DO FUNDEB 60% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11120000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL FINANCIADOS COM RECURSOS 
DO FUNDEB 40% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11130000 
 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília/DF. 
 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 



25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
25.12. O Município de Bodó/RN, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
25.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 
25.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
25.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
25.14. As questões decorrentes deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Santana do Matos/RN, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
25.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Bodó/RN, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00.  
 
25.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI Nº. 11.488/2007. 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 

Bodó/RN, 31 de março de 2021. 
 
 

FRANCISCO HEMERSSON DA SILVA JESUÍNO 
Pregoeiro do Município  



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODÓ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Joel Assunção, n° 340, Centro, Bodó/RN, CEP: 59.528-000 

CNPJ nº. 01.612.374/0001-20 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços complementares junto a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Bodó/RN. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
 
A contratação de empresa especializada para prestação de serviços complementares junto a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Bodó/RN, suprirá as necessidades e aperfeiçoamento dos 
serviços educacional no âmbito do Município, servirá como apoio à base já existente e aplicação de 
forma adequada do percentual de 25% da arrecadação municipal em educação e executará serviços 
técnicos operacionais. 
Destaque-se, ainda que a presente contratação busca o exercício de atividades não previstas no plano 
de cargos desta municipalidade, ou que estão em processo de extinção, ou ainda, de atividades de 
caráter eventual que exigem conhecimento técnico especializado, mas que, atualmente, o município 
não possui servidor habilitado para exercer, visando otimizar a performance funcional e o melhor 
direcionamento do quadro efetivo para o desempenho de funções finalísticas. 
É importante registrara, a despeito da escassez de recursos humanos no quadro funcional do 
Município de Bodó/RN, além da especial necessidade das funções ora requisitadas. 
Por derradeiro, o município possui um quadro reduzido de servidores e se encontra com dificuldades 
financeiras, e, por conseguinte, controlando o limite de despesa com pessoal, o que torna inviável a 
liberação de concursos públicos. 
Portanto, a contratação de empresa especializada em serviços continuados de mão de obra 
terceirizada se faz indispensável devido à escassez de recursos humanos no quadro funcional do 
Município de Bodó/RN, além da especial necessidade da força de trabalho das funções ora 
requisitadas, sendo os usuários o grande beneficiário da contratação por parte desta Administração. 
 
3. CRITERIO DE JULGAMENTO: 
 
3.1. Considerando-se o disposto no art. 23, §1º, da Lei n.º 8.666/93, e levando-se em conta a natureza 
similar dos cargos ora demandados, e com a finalidade de reduzir a possibilidade de ocorrência de 
perda de economia de escala e no intuito de fomentar a competitividade, além de viabilizar um melhor 
gerenciamento dos serviços prestados, buscando evitar o desperdício de recursos e minimizar os riscos 
de eventuais prejuízos à Administração e/ou de comprometimento da qualidade desses serviços, 
haverá o agrupamento de atividades, sendo utilizado como critério de julgamento de “MENOR VALOR 
GLOBAL”. 
 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO:  
 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
V. UNIT. - 

MÉDIO 

Auxiliar de Serviços Gerais - ASG - 40h Mês 60 R$ 1.879,13 



Cuidar cuida da limpeza e manutenção de higiene de todos os 
ambientes, proporcionando o asseamento e saneamento destes 
locais 

Merendeira - 40h 
Será responsável pelo preparo de alimentação escolar de alunos 
matriculados em escolas, creche e pré-escolas do município, 
atribuições que devem ser executadas no âmbito das instituições 
de ensino. 

Mês 60 R$ 1.879,13 

Professor Polivalente - 32h 
Desempenhará a função de: 
a) Avaliar e acompanhar o processo ensino aprendizagem, além 
dos resultados de desempenho dos alunos; b) Organizar e 
escolher os materiais necessários ao processo de ensino 
aprendizagem; c) Promover práticas inovadoras de ensino e 
incentivar a utilização de tecnologias educacionais; d) Fazer com 
que toda a comunicação entre estes dois públicos flua de maneira 
funcional; e) Informar aos pais e responsáveis a situação escolar 
e de relacionamento dos alunos. 

Mês 120 R$ 2.562,45 

Professor de Inglês - 32h 
Desempenhará a função de (exclusivamente na disciplina de 
Inglês): 
a) Avaliar e acompanhar o processo ensino aprendizagem, além 
dos resultados de desempenho dos alunos; b) Organizar e 
escolher os materiais necessários ao processo de ensino 
aprendizagem; c) Promover práticas inovadoras de ensino e 
incentivar a utilização de tecnologias educacionais; d) Fazer com 
que toda a comunicação entre estes dois públicos flua de maneira 
funcional; e) Informar aos pais e responsáveis a situação escolar 
e de relacionamento dos alunos. 

Mês 24 R$ 2.562,45 

Professor de História - 32h 
Desempenhará a função de (exclusivamente na disciplina de 
História): 
a) Avaliar e acompanhar o processo ensino aprendizagem, além 
dos resultados de desempenho dos alunos; b) Organizar e 
escolher os materiais necessários ao processo de ensino 
aprendizagem; c) Promover práticas inovadoras de ensino e 
incentivar a utilização de tecnologias educacionais; d) Fazer com 
que toda a comunicação entre estes dois públicos flua de maneira 
funcional; e) Informar aos pais e responsáveis a situação escolar 
e de relacionamento dos alunos. 

Mês 24 R$ 2.562,45 

Professor de Língua Portuguesa - 32h 
Desempenhará a função de (exclusivamente na disciplina de 
Língua Portuguesa): 
a) Avaliar e acompanhar o processo ensino aprendizagem, além 
dos resultados de desempenho dos alunos; b) Organizar e 
escolher os materiais necessários ao processo de ensino 
aprendizagem; c) Promover práticas inovadoras de ensino e 
incentivar a utilização de tecnologias educacionais; d) Fazer com 
que toda a comunicação entre estes dois públicos flua de maneira 
funcional; e) Informar aos pais e responsáveis a situação escolar 
e de relacionamento dos alunos. 

Mês 24 R$ 2.562,45 

Professor de Ciências - 32h Mês 24 R$ 2.562,45 



Desempenhará a função de (exclusivamente na disciplina de 
Língua Ciências): 
a) Avaliar e acompanhar o processo ensino aprendizagem, além 
dos resultados de desempenho dos alunos; b) Organizar e 
escolher os materiais necessários ao processo de ensino 
aprendizagem; c) Promover práticas inovadoras de ensino e 
incentivar a utilização de tecnologias educacionais; d) Fazer com 
que toda a comunicação entre estes dois públicos flua de maneira 
funcional; e) Informar aos pais e responsáveis a situação escolar 
e de relacionamento dos alunos. 

Suporte Pedagógico - 30h 
Profissional necessário para a realização do acompanhamento e 
desempenho do ensino aprendizagem dos alunos na escola de 
ensino infantil e de 1 ao 9 ano do ensino fundamental (Educação 
Básica). 

Mês 24 R$ 2.562,45 

Nutricionista - 30h 
Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar a Alimentação 
Escolar, além de promover ações de educação nutricional para a 
comunidade escolar. 

Mês 24 R$ 2.562,45 

Motorista, portador de CNH tipo B e D - 40h 
Desempenhará a função de motorista em veículos de passageiros 
(ônibus e micro-ônibus), conduzindo alunos da rede municipal de 
ensino, conforme normas do FNDE. 

Mês 120 R$ 2.562,45 

Psicopedagogo - 30h 
Analisar e assinalar os fatores que favorecem, intervêm ou 
prejudicam uma boa aprendizagem em uma instituição. 

Mês 24 R$ 2.562,45 

Fonoaudiólogo - 30h 
Profissional responsável pelo acompanhamento da linguagem 
oral e escrita, fala, voz, audição entre outros, especificamente 
para atendimento aos alunos com dificuldades de linguagem 
como dislexia. 

Mês 24 R$ 2.562,45 

Vigilante - 40h 
Será responsável por proceder à vigilância patrimonial das 
instituições escolares, nos turnos matutinos e vespertinos e de 
outros estabelecimentos, públicos de ensino, bem como a 
segurança de pessoas físicas. 

Mês 60 R$ 1.879,13 

Assessoria Educacional – 20h 
Assistência profissional para o alcance de objetivos previamente 
estabelecidos, incluindo a contratação de profissionais para 
realização de palestras, especialistas em sistemas e programas 
federais e municipais e formações continuada para os professores 
da rede de ensino municipal 

Mês 24 R$ 3.416,60 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES: 
 
5.1. Obrigações da Contratante: 
 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro 
das normas deste projeto, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor; 
b) Exercer a fiscalização dos serviços através de Fiscal de Contrato especialmente designado, na forma 
prevista na Lei nº. 8666/93; 
c) Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no contrato; 



d) Como condição de assinatura de contrato apresentar o detalhamento da composição de preços de 
cada profissional; 
e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
f) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
g) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
h) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
i) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
no contrato ou no Edital, seus anexos e Adendos; 
j) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, quando 
de sua competência for. 
 
5.2. Obrigações da Contratada: 
 
a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na 
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
b) Fornecer mão de obra capacitada, para exercer as funções referentes ao objeto deste Termo; 
c) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
d) Submeter à contratante, antes do início da execução dos serviços, a relação de empregados e sua 
respectiva distribuição nos cargos de trabalho assim como documentação do pessoal contratado; 
e) Disponibilizar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a mão de obra 
contratada, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite a execução 
dos serviços por qualquer razão; 
f) Dar cumprimento a todas as determinações e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
h) Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, nos termos do contrato; 
i) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando-lhes todos os 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas; 
j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
k) Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver substituição de 
empregado na execução do contrato, relação contendo nome completo, cargo ou atividade exercida, 
órgão e local de exercício dos empregados alocados, endereço residencial e telefone dos empregados 
colocados à disposição da Administração, bem como cópia da respectiva Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferência juntamente 
com a comprovação dos requisitos mínimos estabelecidos neste termo de referência; 
l) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; m) 
Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 
n) Fornecer aos seus empregados todos os benefícios e vantagens previstas na legislação e Acordo 
Coletivo de trabalho; 



o) Providenciar, às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico aos seus empregados 
designados à execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente de trabalho, mal súbito 
ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza; 
p) Fornecer assistência jurídica aos seus empregados, quando relacionados com a prestação de 
serviços; 
q) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 
pessoas portadoras de referência de boa conduta e idoneidade, atestado médico comprovando sua 
sanidade física e mental e atestado de antecedentes criminais atualizados, os quais ficarão de posse 
da contratada, com cópia autenticada junto aos arquivos da contratante, tendo ainda funções 
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
r) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata nos casos 
de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 
qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis da contratante; 
s) Substituir em até 24 horas, sempre que exigido motivadamente pela contratante qualquer 
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento estejam em desacordo com os termos 
do contrato ou sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 
contratante ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendida como inadequada para prestação 
dos serviços; 
t) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato e nomear um preposto responsável pelos 
serviços, quando necessário reportar-se ao Fiscal de Contrato, adotando as providências pertinentes à 
correção das falhas detectadas. 
u) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 
w) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração, 
bem como a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades 
não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido; 
y) Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 
pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante e, 
oportunamente, os comprovantes de recolhimento das provisões no caso das rescisões, em face da 
“conta vinculada” de que trata a Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de 
Gestão do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO.  
z) A empresa contratada se responsabilizará por respeitar integralmente as regras pertinentes as leis 
trabalhistas, convenções coletivas e demais acordos homologados, seguindo os subsídios, 
gratificações, adicionais, auxílios e outras verbas conforme a Classificação Brasileira de Ocupações 
(CBO) determinada para cada cargo. 
 
6. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1. A Contratada deverá obrigatoriamente iniciar a execução dos serviços, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da assinatura do contrato, podendo esse prazo ser 
prorrogado desde que previamente autorizado pela Contratante. 
 
7. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA 
 
7.1. O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na forma do art. 57, II da Lei Federal nº. 
8.666/93, desde que se mantenha vantajoso à Administração. 
 



8. DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
servidor devidamente designado, o qual assumirá a função de Fiscal de contrato. 
 
8.2. As decisões e providências que extrapolem a competência do Fiscal de contrato deverão ser 
encaminhadas à autoridade competente em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
9.1. Conforme o art. 55, inciso III, da Lei nº. 8.666/93, a CONTRATANTE pagará no prazo máximo de 
até o 5º. (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, com a apresentação da Nota Fiscal discriminativa no setor competente do Município de 
Bodó/RN, devidamente atestada pelo fiscal do contrato especialmente designado para essa finalidade. 
 
9.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Bodó/RN. 
 
9.3. O Município de Bodó/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
e que, porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 
 
9.4. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 
contra qualquer Instituição Bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome 
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
9.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 
 
a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
b) Certidão Negativa DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e quanto à 
DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante; 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio ou 
sede do licitante; 
e) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
 
9.6. Todos os valores decorrentes da aquisição serão recebidos exclusivamente pela CONTRATADA. 
 
9.7. Os valores serão considerados fixos e irreajustáveis. 
 
9.8. À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo. 
 
9.9. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 
e contribuições, conforme Legislação em vigor. 
 
9.10. Em face do disposto na Resolução nº. 32/2017, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 
do Norte, os pagamentos observarão as seguintes regras: 
 



a) Conforme o art. 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA no prazo de 
até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao de cada prestação dos serviços, OBSERVADA A ORDEM 
CRONOLOGICA do recebimento da SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA acompanhada da Nota Fiscal 
discriminativa no setor competente da PMB/RN, devidamente atestada pelo gestor do contrato 
especialmente designado para essa finalidade; 
b) Depois de recebida e autuada a SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA deverá ser encaminhada e até 48 horas 
ao Setor competente para que o mesmo registre a despesa como “EM LIQUIDAÇÃO”; 
c) A liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA; 
d) Enquanto houver algum processo na lista de pagamento à conta dos recursos alocados para atender 
o objeto desta licitação, em decorrência da ordem cronológica referida no item anterior, não poderá 
ser pago o processo seguinte; 
e) Caso haja algum processo já pronto para pagamento e ainda não foi realizado por motivo da 
Administração, o Gestor do Contrato adotará as providencias cabíveis para regularização na área de 
sua competência, visando à regularização do fluxo de pagamento em observância à ordem cronológica 
estabelecida; 
f) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a referida nota 
fiscal será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMB/RN, caso 
em que os demais processos de outros credores tramitarão normalmente nas respectivas ordens 
cronológicas. 
g) A PMB/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, 
porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 
h) A liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA. 
 
10.DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
 
10.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
10.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
10.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
10.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
10.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
10.1.6. Não mantiver a proposta; 
 
10.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 
10.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;  
 
10.2. O atraso injustificado ou retardamento objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. 86 da Lei nº. 8666/93. 
 



10.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Bodó/RN, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 
com as multas previstas. 
 
10.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 87 da Lei nº. 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Prefeitura 
Municipal de Bodó/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Bodó/RN, será aplicado o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 
7º da Lei nº. 10.520/02 e art. 14 do Decreto nº. 3.555/00. 
 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 10.3, letras “c” e “d”, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
 
10.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
10.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial 
ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93 em 
sua atual redação e especialmente quando a empresa adjudicatária: 



 
a) Recusar-se a EXECUTAR o objeto de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de 
Referência; 
b) Falir ou dissolver-se; e 
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação;  
 
11.2. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a Contratante. 
 
11.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
 
12. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
12.1. O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de correção ou reajuste durante a vigência 
do presente termo. 
 
12.2. O CONTRATADO, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO dos preços contratados através de solicitação formal, desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da 
Administração Municipal, a prestação de serviços do objeto solicitado pela Administração ao 
Contratado, deverá ocorrer normalmente, pelo preço contratado. 
 
12.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 
à época. 
 
12.4. A Contratante poderá solicitar a redução dos preços contratados, garantida a prévia defesa do 
beneficiário do Registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional, sendo que o novo preço será válido a partir da formalização do termo aditivo ao 
contrato. 
 
13. TIPO DE LICITAÇÃO: 
 
13.1. A presente licitação será realizada na modalidade “PREGÃO”, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
“MENOR PREÇO GLOBAL”. 
 
14. CLASSIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS COMUNS 
  
14.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos 
da Lei nº. 10.520/2002, do Decreto nº. 3.555/2000 e do Decreto nº. 5.450/2005. 
 

Bodó/RN, 05 de março de 2021. 
 
 

Raimunda Cristiane de Medeiros 
Secretária Municipal de Educação 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN 
ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Ao 
Município de Bodó/RN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Senhor Pregoeiro, 
 
A empresa ____________________________, com sede na rua ______________________, 

inscrita no CNPJ sob nº. ___________________, abaixo assinada por seu representante legal, 
interessada na participação do presente pregão, propõe ao Município de Bodó/RN, a prestação de 
serviços objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes 
condições: 

 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Auxiliar de Serviços Gerais - ASG - 40h 
Cuidar cuida da limpeza e manutenção de higiene de 
todos os ambientes, proporcionando o asseamento 
e saneamento destes locais 

Mês 60 

  

Merendeira - 40h 
Será responsável pelo preparo de alimentação 
escolar de alunos matriculados em escolas, creche e 
pré-escolas do município, atribuições que devem ser 
executadas no âmbito das instituições de ensino. 

Mês 60 

  

Professor Polivalente - 30h 
Desempenhará a função de: 
a) Avaliar e acompanhar o processo ensino 
aprendizagem, além dos resultados de desempenho 
dos alunos; b) Organizar e escolher os materiais 
necessários ao processo de ensino aprendizagem; c) 
Promover práticas inovadoras de ensino e incentivar 
a utilização de tecnologias educacionais; d) Fazer 
com que toda a comunicação entre estes dois 
públicos flua de maneira funcional; e) Informar aos 
pais e responsáveis a situação escolar e de 
relacionamento dos alunos. 

Mês 120 

  

Professor de Inglês - 30h 
Desempenhará a função de (exclusivamente na 
disciplina de Inglês): 
a) Avaliar e acompanhar o processo ensino 
aprendizagem, além dos resultados de desempenho 
dos alunos; b) Organizar e escolher os materiais 
necessários ao processo de ensino aprendizagem; c) 
Promover práticas inovadoras de ensino e incentivar 
a utilização de tecnologias educacionais; d) Fazer 
com que toda a comunicação entre estes dois 
públicos flua de maneira funcional; e) Informar aos 
pais e responsáveis a situação escolar e de 
relacionamento dos alunos. 

Mês 24 

  



Professor de História - 30h 
Desempenhará a função de (exclusivamente na 
disciplina de História): 
a) Avaliar e acompanhar o processo ensino 
aprendizagem, além dos resultados de desempenho 
dos alunos; b) Organizar e escolher os materiais 
necessários ao processo de ensino aprendizagem; c) 
Promover práticas inovadoras de ensino e incentivar 
a utilização de tecnologias educacionais; d) Fazer 
com que toda a comunicação entre estes dois 
públicos flua de maneira funcional; e) Informar aos 
pais e responsáveis a situação escolar e de 
relacionamento dos alunos. 

Mês 24 

  

Professor de Língua Portuguesa - 30h 
Desempenhará a função de (exclusivamente na 
disciplina de Língua Portuguesa): 
a) Avaliar e acompanhar o processo ensino 
aprendizagem, além dos resultados de desempenho 
dos alunos; b) Organizar e escolher os materiais 
necessários ao processo de ensino aprendizagem; c) 
Promover práticas inovadoras de ensino e incentivar 
a utilização de tecnologias educacionais; d) Fazer 
com que toda a comunicação entre estes dois 
públicos flua de maneira funcional; e) Informar aos 
pais e responsáveis a situação escolar e de 
relacionamento dos alunos. 

Mês 24 

  

Professor de Ciências - 30h 
Desempenhará a função de (exclusivamente na 
disciplina de Língua Ciências): 
a) Avaliar e acompanhar o processo ensino 
aprendizagem, além dos resultados de desempenho 
dos alunos; b) Organizar e escolher os materiais 
necessários ao processo de ensino aprendizagem; c) 
Promover práticas inovadoras de ensino e incentivar 
a utilização de tecnologias educacionais; d) Fazer 
com que toda a comunicação entre estes dois 
públicos flua de maneira funcional; e) Informar aos 
pais e responsáveis a situação escolar e de 
relacionamento dos alunos. 

Mês 24 

  

Suporte Pedagógico - 30h 
Profissional necessário para a realização do 
acompanhamento e desempenho do ensino 
aprendizagem dos alunos na escola de ensino infantil 
e de 1 ao 9 ano do ensino fundamental (Educação 
Básica). 

Mês 24 

  

Nutricionista - 30h 
Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar a 
Alimentação Escolar, além de promover ações de 
educação nutricional para a comunidade escolar. 

Mês 24 

  

Motorista, portador de CNH tipo B e D - 40h 
Desempenhará a função de motorista em veículos de 
passageiros (ônibus e micro-ônibus), conduzindo 
alunos da rede municipal de ensino, conforme 
normas do FNDE. 

Mês 120 

  



Psicopedagogo - 30h 
Analisar e assinalar os fatores que favorecem, 
intervêm ou prejudicam uma boa aprendizagem em 
uma instituição. 

Mês 24 

  

Fonoaudiólogo - 30h 
Profissional responsável pelo acompanhamento da 
linguagem oral e escrita, fala, voz, audição entre 
outros, especificamente para atendimento aos 
alunos com dificuldades de linguagem como dislexia. 

Mês 24 

  

Vigilante - 40h 
Será responsável por proceder à vigilância 
patrimonial das instituições escolares, nos turnos 
matutinos e vespertinos e de outros 
estabelecimentos, públicos de ensino, bem como a 
segurança de pessoas físicas. 

Mês 60 

  

Assessoria Educacional – 20h 
Assistência profissional para o alcance de objetivos 
previamente estabelecidos, incluindo a contratação 
de profissionais para realização de palestras, 
especialistas em sistemas e programas federais e 
municipais e formações continuada para os 
professores da rede de ensino municipal 

Mês 24 

  

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Valor Global: R$ ________  (__________________). 
 
O prazo de início da execução dos serviços, será de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, 

bem como informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como fretes, 
impostos, obrigações, entre outros e que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores do 
Município de Bodó/RN, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 
 

Local e data, 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 
 
 
  



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Aos ______________ dias do mês de ___________ do ano de _______, o MUNICÍPIO DE 
BODÓ/RN, com sede à Rua Joel Assunção, n°. 340, Centro, Bodó/RN, CEP: 59.528-000, inscrito no 
CNPJ/MF nº. 01.612.374/0001-20, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. MARCELO 
MÁRIO PORTO FILHO, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e Decreto Municipal nº. 015/2020; conforme a 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN, 
homologado em ____ de __________ de _____, resolve registrar o preço oferecido pela licitante, como 
segue: 
 
Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
Representante Legal: 
CPF: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BODÓ/RN, conforme especificações do Termo de 
Referência. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
 
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Bodó/RN não será 
obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência nos 
serviços em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP. 
 
3.2 - Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Município de Bodó/RN 
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e 
aceita pelo Prefeito Municipal. 
 
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu 
fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, o Município de Bodó/RN adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de 
atividade pertinente ao objeto desta ARP. 
 
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou 
empenhadas. 
 



3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços 
de mercado, apurados pelo Município de Bodó/RN, e os propostos pela empresa à época da realização 
do certame licitatório. 
 
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde que autorizados pelo 
Prefeito Municipal e em comum acordo com a empresa registrada. 
 
Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN. 
 
4.3 - Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN, que 
a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
 
4.4 - A cada prestação de serviços, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta 
apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
000003/2021 – PMB/RN, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
5.1 - A prestação de serviços objeto desta ARP deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS, no horário das 7:00h às 13:00h, a contar do recebimento da Ordem de Serviços. 
 
5.2 – As despesas com tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas 
na entrega correrão por conta da contratada. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 - As despesas decorrentes desta ARP correrão por conta dos recursos do Orçamento Geral do 
Município, conforme descrito abaixo: 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11110000 
 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL FINANCIADOS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11110000 
 



UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL FINANCIADOS COM 
RECURSOS DO FUNDEB 60% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11120000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2009 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL FINANCIADOS COM 
RECURSOS DO FUNDEB 40% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11130000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2020 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL FINANCIADOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11110000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL FINANCIADOS COM RECURSOS 
DO FUNDEB 60% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11120000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL FINANCIADOS COM RECURSOS 
DO FUNDEB 40% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11130000 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 
7.1 - Conforme o art. 55, inciso III, da Lei nº. 8.666/93, a CONTRATANTE pagará no prazo máximo de 
até o 5º. (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, com a apresentação da 
Nota Fiscal discriminativa no setor competente do Município de Bodó/RN, devidamente atestada pelo 
fiscal do contrato especialmente designado para essa finalidade. 
 
7.2 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Bodó/RN. 
 
7.3 - O Município de Bodó/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
e que, porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 
 
7.4 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 
contra qualquer Instituição Bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome 
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
7.5 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 
 
a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
b) Certidão Negativa DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal; 



c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e quanto à 
DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante; 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio ou 
sede do licitante; 
e) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
 
7.6 - Todos os valores decorrentes da aquisição serão recebidos exclusivamente pela CONTRATADA. 
 
7.7 - Os valores serão considerados fixos e irreajustáveis. 
 
7.8 - À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo. 
 
7.9 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 
e contribuições, conforme Legislação em vigor. 
 
7.10 - Em face do disposto na Resolução nº. 32/2017, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 
do Norte, os pagamentos observarão as seguintes regras: 
 
a) Conforme o art. 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA no prazo de 
até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao de cada prestação dos serviços, OBSERVADA A ORDEM 
CRONOLOGICA do recebimento da SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA acompanhada da Nota Fiscal 
discriminativa no setor competente da PMB/RN, devidamente atestada pelo gestor do contrato 
especialmente designado para essa finalidade; 
b) Depois de recebida e autuada a SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA deverá ser encaminhada e até 48 horas 
ao Setor competente para que o mesmo registre a despesa como “EM LIQUIDAÇÃO”; 
c) A liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA; 
d) Enquanto houver algum processo na lista de pagamento à conta dos recursos alocados para atender 
o objeto desta licitação, em decorrência da ordem cronológica referida no item anterior, não poderá 
ser pago o processo seguinte; 
e) Caso haja algum processo já pronto para pagamento e ainda não foi realizado por motivo da 
Administração, o Gestor do Contrato adotará as providencias cabíveis para regularização na área de 
sua competência, visando à regularização do fluxo de pagamento em observância à ordem cronológica 
estabelecida; 
f) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a referida nota 
fiscal será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMB/RN, caso 
em que os demais processos de outros credores tramitarão normalmente nas respectivas ordens 
cronológicas. 
g) A PMB/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, 
porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 
h) A liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN e seus anexos, 
e a proposta da empresa:............................., classificada, respectivamente, no certame supra 
numerado. 
 



8.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal nº. 004/2010 e Decreto 
Municipal nº. 003/2015; e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93. 
 
8.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Santana do Matos/RN, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
MUNICÍPIO DE BODÓ 

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Empresa Registrada 

 
TESTEMUNHAS: 
1ª: ____________________________________ 
CPF: __________________________________ 
2ª: ____________________________________ 
CPF: __________________________________ 
  



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº _____/2021 - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
BODÓ/RN, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BODÓ/RN E A EMPRESA 
________________________, NA FORMA ABAIXO 
ADUZIDA.  

 
O MUNICÍPIO DE BODÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.374/0001-20, com 

sede na Rua Joel Assunção, nº. 340, Centro, Bodó/RN, CEP: 59.528-000, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. MARCELO MÁRIO PORTO FILHO, residente e domiciliado no Município de 
Bodó/RN,  doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. _________________, com sede na 
________________________, neste ato representada por seu _______________, Sr. 
__________________, inscrito no CPF/MF sob nº. __________________, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as formalidades constantes do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 000003/2021 - PMB/RN e a Ata de Registro de Preços, resolvem celebrar o presente contrato, 
com fundamento legal na nos termos da Lei nº. 10.520/02 e subsidiariamente as normas constantes 
na Lei nº. 8.666/93, e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeitam-se a cumprir, 
mediante as seguintes condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE BODÓ/RN, por parte da CONTRATADA, em conformidade com as especificações e 
características específicas consignadas na Proposta Comercial da CONTRATADA e na respectiva Ata de 
Registro de Preços.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

 
2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviços, um valor global de 
R$____________(_______________), sendo o valor total de R$____________(_______________) 
para o exercício 2021 e o valor total de R$____________(_______________) para o exercício 2022, 
em conformidade com as cláusulas e condições estabelecidas neste Instrumento Contratual e, bem 
assim, de acordo com os preços registrados na respectiva Ata de Registro de Preços e as especificações 
do Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme descrito abaixo: 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11110000 
 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  



AÇÃO: 2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL FINANCIADOS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11110000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL FINANCIADOS COM 
RECURSOS DO FUNDEB 60% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11120000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2009 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL FINANCIADOS COM 
RECURSOS DO FUNDEB 40% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11130000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2020 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL FINANCIADOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11110000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL FINANCIADOS COM RECURSOS 
DO FUNDEB 60% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11120000 
 
UNIDADE: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
AÇÃO: 2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL FINANCIADOS COM RECURSOS 
DO FUNDEB 40% 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 11130000 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 

 
4.1 - O prazo para início da prestação de serviços será de no máximo, 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados 
a partir da data de entrega da Ordem de Serviços. 
 
4.2. O prazo fixado para início da prestação de serviços poderá, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA e a exclusivo critério do titular da Secretaria Municipal de Educação, ser prorrogado 
por mais 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, estabelecendo-se que: 
 
I – Caso se veja impossibilitado de cumprir o prazo estipulado, a CONTRATADA deverá apresentar ao 
CONTRATANTE, até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS antes da data de vencimento inicialmente fixada, pedido de 
prorrogação acompanhada de justificativa escrita e devidamente fundamentada. 
 
II - O pedido de prorrogação, com indicação do novo prazo deverá ser encaminhado à Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na sede do Município de Bodó/RN, ficando critério do titular da 
Secretária Municipal de Educação acolher ou não o requerimento da CONTRATADA. 
 
4.3. Se, após o início da prestação de serviços, constatar-se que os serviços estão sendo prestados em 
desacordo com a correspondente proposta de preços, fora das especificações fixadas ou incompletas, 



depois da licitante contratada ter sido regularmente notificado, esta terá o prazo de mais 04 (QUATRO) 
DIAS ÚTEIS para corrigir as falhas ou omissões.  
 
4.4 - Caso a correção não ocorra no prazo determinado no item anterior, estará a contratada 
incorrendo em atraso no início da execução dos serviços e sujeita à aplicação das sanções previstas no 
Edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1 - Conforme o art. 55, inciso III, da Lei nº. 8.666/93, a CONTRATANTE pagará no prazo máximo de 
até o 5º. (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, com a apresentação da 
Nota Fiscal discriminativa no setor competente do Município de Bodó/RN, devidamente atestada pelo 
fiscal do contrato especialmente designado para essa finalidade. 
 
5.2 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Bodó/RN. 
 
5.3 - O Município de Bodó/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
e que, porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 
 
5.4 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 
contra qualquer Instituição Bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome 
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
5.5 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 
 
a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
b) Certidão Negativa DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e quanto à 
DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante; 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio ou 
sede do licitante; 
e) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
 
5.6 - Todos os valores decorrentes da aquisição serão recebidos exclusivamente pela CONTRATADA. 
 
5.7 - Os valores serão considerados fixos e irreajustáveis. 
 
5.8 - À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo. 
 
5.9 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 
e contribuições, conforme Legislação em vigor. 
 
5.10 - Em face do disposto na Resolução nº. 32/2017, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 
do Norte, os pagamentos observarão as seguintes regras: 
 
a) Conforme o art. 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA no prazo de 
até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao de cada prestação dos serviços, OBSERVADA A ORDEM 



CRONOLOGICA do recebimento da SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA acompanhada da Nota Fiscal 
discriminativa no setor competente da PMB/RN, devidamente atestada pelo gestor do contrato 
especialmente designado para essa finalidade; 
b) Depois de recebida e autuada a SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA deverá ser encaminhada e até 48 horas 
ao Setor competente para que o mesmo registre a despesa como “EM LIQUIDAÇÃO”; 
c) A liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA; 
d) Enquanto houver algum processo na lista de pagamento à conta dos recursos alocados para atender 
o objeto desta licitação, em decorrência da ordem cronológica referida no item anterior, não poderá 
ser pago o processo seguinte; 
e) Caso haja algum processo já pronto para pagamento e ainda não foi realizado por motivo da 
Administração, o Gestor do Contrato adotará as providencias cabíveis para regularização na área de 
sua competência, visando à regularização do fluxo de pagamento em observância à ordem cronológica 
estabelecida; 
f) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a referida nota 
fiscal será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMB/RN, caso 
em que os demais processos de outros credores tramitarão normalmente nas respectivas ordens 
cronológicas. 
g) A PMB/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, 
porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 
h) A liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
6.1. Obrigações da Contratante: 
 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro 
das normas deste projeto, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor; 
b) Exercer a fiscalização dos serviços através de Fiscal de Contrato especialmente designado, na forma 
prevista na Lei nº 8666/93; 
c) Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no contrato; 
d) Como condição de assinatura de contrato apresentar o detalhamento da composição de preços de 
cada profissional; 
e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
f) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
g) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
h) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
i) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
no contrato ou no Edital, seus anexos e Adendos; 
j) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, quando 
de sua competência for. 
 
 
 



6.2. Obrigações da Contratada: 
 
a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, na qualidade e quantidade especificadas do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e a 
proposta de preços da contratada; 
b) Fornecer mão de obra capacitada, para exercer as funções referentes ao objeto deste Termo; 
c) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
d) Submeter à contratante, antes do início da execução dos serviços, a relação de empregados e sua 
respectiva distribuição nos cargos de trabalho assim como documentação do pessoal contratado; 
e) Disponibilizar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a mão de obra 
contratada, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite a execução 
dos serviços por qualquer razão; 
f) Dar cumprimento a todas as determinações e especificações estabelecidas no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital); 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
h) Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, nos termos do contrato; 
i) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando-lhes todos os 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas; 
j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
k) Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver substituição de 
empregado na execução do contrato, relação contendo nome completo, cargo ou atividade exercida, 
órgão e local de exercício dos empregados alocados, endereço residencial e telefone dos empregados 
colocados à disposição da Administração, bem como cópia da respectiva Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferência juntamente 
com a comprovação dos requisitos mínimos estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I do Edital); 
l) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; m) 
Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital), sem repassar quaisquer custos a estes; 
n) Fornecer aos seus empregados todos os benefícios e vantagens previstas na legislação e Acordo 
Coletivo de trabalho; 
o) Providenciar, às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico aos seus empregados 
designados à execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente de trabalho, mal súbito 
ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza; 
p) Fornecer assistência jurídica aos seus empregados, quando relacionados com a prestação de 
serviços; 
q) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 
pessoas portadoras de referência de boa conduta e idoneidade, atestado médico comprovando sua 
sanidade física e mental e atestado de antecedentes criminais atualizados, os quais ficarão de posse 
da contratada, com cópia autenticada junto aos arquivos da contratante, tendo ainda funções 
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
r) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata nos casos 
de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 
qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis da contratante; 
s) Substituir em até 24 horas, sempre que exigido motivadamente pela contratante qualquer 
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento estejam em desacordo com os termos 
do contrato ou sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 
contratante ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendida como inadequada para prestação 
dos serviços; 



t) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato e nomear um preposto responsável pelos 
serviços, quando necessário reportar-se ao Fiscal de Contrato, adotando as providências pertinentes à 
correção das falhas detectadas. 
u) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 
w) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I do Edital); 
x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração, 
bem como a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades 
não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido; 
y) Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 
pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante e, 
oportunamente, os comprovantes de recolhimento das provisões no caso das rescisões, em face da 
“conta vinculada” de que trata a Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de 
Gestão do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO.  
z) A empresa contratada se responsabilizará por respeitar integralmente as regras pertinentes as leis 
trabalhistas, convenções coletivas e demais acordos homologados, seguindo os subsídios, 
gratificações, adicionais, auxílios e outras verbas conforme a Classificação Brasileira de Ocupações 
(CBO) determinada para cada cargo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

 
7.1. O atraso injustificado ou retardamento objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. 86 da Lei nº. 8666/93. 
 
7.1.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Bodó/RN, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 
com as multas previstas. 
 
7.2. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 87 da Lei nº. 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Prefeitura 
Municipal de Bodó/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Bodó/RN, será aplicado o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 
7º da Lei nº. 10.520/02 e art. 14 do Decreto nº. 3.555/00. 
 
7.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 



7.4. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 7.2, letras “c” e “d”, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
8.1. Este contrato vigorará pelo período de XX de XXXXXXX de XXXX à XX de XXXXXXX de XXXX, 
podendo, no interesse da Administração ser prorrogado, nos termos da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
9.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou 
extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93 em 
sua atual redação e especialmente quando a empresa adjudicatária: 
 
a) Recusar-se a EXECUTAR o objeto de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital); 
b) Falir ou dissolver-se; e 
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação;  
 
9.2. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Contratante. 
 
9.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
10.1. O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de correção ou reajuste durante a vigência 
do presente termo. 
 
10.2. O CONTRATADO, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO dos preços contratados através de solicitação formal, desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da 
Administração Municipal, a prestação de serviços do objeto solicitado pela Administração ao 
Contratado, deverá ocorrer normalmente, pelo preço contratado. 
 
10.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 
à época. 
 
10.4. A Contratante poderá solicitar a redução dos preços contratados, garantida a prévia defesa do 
beneficiário do Registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional, sendo que o novo preço será válido a partir da formalização do termo aditivo ao 
contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 

 
11.1. Vinculam-se ao presente Contrato, fazendo parte deste, independentemente de transcrição, o 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 - PMB/RN e seus anexos, como também, a Proposta 
de Preços da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 



 
12.1. O extrato do presente Contrato será publicado na imprensa oficial (Diário Oficial do Município 
de Bodó/RN e/ou Diário da Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte), em obediência ao 
disposto do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
13.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
Santana do Matos/RN, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
13.2. E por estarem as partes, justas, combinadas e contratadas, firmam o presente instrumento 
contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de testemunhas 
abaixo, para que surtam todos os efeitos legais. 
 

Bodó/RN, XX de XXXXXXXX de XXXX. 
 
 

MUNICÍPIO DE BODÓ/RN 
MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratado 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª: ____________________________________ 
CPF: __________________________________ 
 
2ª: ____________________________________ 
CPF: __________________________________ 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 
Ao 
Município de Bodó/RN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 (nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. ............ e do CPF 
nº. .................., DECLARA, para fins do disposto no item inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
 
 

Local e data, 
 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 
 
 

  



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI Nº. 11.488/2007. 
 
Ao 
Município de Bodó/RN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ 
e do CPF no ........................., DECLARA, deter a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos da LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06, e que está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido na referida Lei. 
 
OU 
 
(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ 
e do CPF no ........................., DECLARA, deter a condição de sociedades cooperativas, nos termos do 
art. 34 da Lei nº. 11.488/2007. 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 
  



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 

PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 
 
Ao 
Município de Bodó/RN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003/2021 – PMB/RN 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ 
n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do 
CPF no ........................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações 
promovidas pelo Município de Bodó/RN e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a 
presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 

Local e data, 
 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 
 


